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LEI MUNICIPAL N° 686  DE 26 DE AGOSTO 	DE 2002. 

EMENTA: Dá nova denominaçao a logradouro 

püblico. 

A CAMARA MUNCIPAL DE BARRA DO PIRA, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuiçOes aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° -Passa a ser denominada Rua Leonides Dias Pereira, por 

vontade de seus moradores, a atual Rua São José, que liga o bairro Maracanã ao 

Chalezinho, neste MunicIpio.. 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

Art.3° - Revogam-se as disposicOes em.ontrário. 
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